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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

003.2 DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE 

MOTORISTA/OPERADOR DE MÁQUINAS. 

 

O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

- DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de 

MOTORISTA/OPERADOR DE MÁQUINAS, conforme segue: 

 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

1 DIOGO IRINEU BAUMGRATZ 30 

2 JARDEL RAIMUNDO TAVARES 10 

3 RODRIGO LAFAET BRAIS 40 

4 HAROLDO SPANAMBERG PIRES 100 

5 CARLOS EDVINO PREDIGER Não Pontuou/Conf. Edital 

6 VOLMAR DOS SANTOS 50 

8 DANIEL MOURA DA SILVA Não Pontuou/Conf. Edital 

 

SELBACH/RS, 02 de março de 2026. 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


